
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 35, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

Revogada expressamente pela   Portaria CNMP-PRESI n° 130, de 8 de outubro de 2015. 

Atualiza  o  Comitê  Gestor  Nacional  das  Tabelas
Unificadas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 130-A da Constituição Federal, tendo em vista

o disposto no art. 6º da Resolução CNMP n. 63/2011, RESOLVE:

Art.  1º   Alterar  os arts.  3º  e  4º  da Portaria  CNMP-PRESI n.  212,  de 26/7/2013,

publicada no DOU de 29/7/2013, Seção 2, pág. 41, que passam a vigorar com as seguintes

redações:

“Art. 3º As reuniões do Comitê Gestor serão:

I – ordinárias, realizadas com periodicidade mínima trimestral;

II  –  extraordinárias,  quando  convocadas  pelo  Presidente  do  Comitê  ou  pela

Comissão de Planejamento Estratégico do CNMP.

Art. 4º. Comporão o Comitê Gestor Nacional das Tabelas Unificadas os seguintes

membros e servidores, sob a presidência do primeiro:

I. Fábio Barros de Matos – Promotor de Justiça do MPDFT;

II. Airton Pedro Marin Filho – Procurador de Justiça do MP/RO;

III. Aluildo de Oliveira Leite – Promotor de Justiça do MP/RO;

IV. Adriano Teixeira Kneipp – Promotor de Justiça do MP/RS;

V. Carl Olav Smith – Juiz-Auxiliar do CNJ;

VI. Cláudia Maria de Freitas Chagas – Promotora de Justiça do MPDFT;

VII. Cristiano Rocha Heckert – Secretário de Gestão Estratégica do CNMP;

VIII. Dimitrius Viveiros Gonçalves - Promotor de Justiça do MP/RJ;

IX. Gustavo de Carvalho Dantas – Assessor Técnico do CNMP;

X. Gustavo Ferreira Sousa – Assessor Jurídico da PGR;

XI. Gustavo Fonseca Gonçalves de Almeida – Secretário de TI do CNMP;
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XII. Laudares Capella Filho – Promotor de Justiça do MP/SC;

XIII. Ludmila Reis Brito Lopes – Procuradora do Trabalho;

XIV. Luis Fabiano de Assis – Procurador do Trabalho;

XV. Luis Gustavo Maia Lima – Promotor de Justiça do MPDFT;

XVI. Martha Silva Beltrame – Promotora de Justiça do MP/RS;

XVII.Michel Bentenjane Romano – Promotor de Justiça do MP/SP;

XVIII. Pedro Antônio de Oliveira Machado – Procurador da República; 

XIX. Pedro Arnaldo Ribeiro – Assessor Técnico do CNMP;

XX. William Sérgio Azevêdo Guimarães – Analista de TI do MP/RO.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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